
INDICAÇÃO 
 
 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando
providências junto ao departamento
c o m p e t e n t e  q u a n t o  a  p o d a r
d ras t i camen te  08  (o i t o )  á rvo res
l oca l i zadas  na  á rea  i n t e rna  do
estacionamento do 41º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano, localizado na
Rua Curuzu nº 541, no Jardim Estela, no
Município de Santo André.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
INDICO à Mesa, na forma regimental, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal
sol ici tando providências junto ao departamento competente quanto a podar
drasticamente 08 (oito) árvores localizadas na área interna do estacionamento do 41º
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, localizado na Rua Curuzu nº 541, no Jardim
Estela, no Município de Santo André.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Acontece que as referidas árvores que se encontram dentro do estacionamento do referido
Batalhão atrapalhando o bom andamento dos trabalhos dos policiais, uma vez tornar o
espaço onde elas se encontram sombrios e com pouca visualização da área, tornando
perigosos àqueles locais.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                               Ind. 130/19
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de novembro de 2019.

 
 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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